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APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) - 0800210-33.2020.8.14.0040
 
 
 
APELANTE: MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS 
 
APELADO: MARIA LINDINALVA DA SILVA SOUSA 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 
DIREITO PÚBLICO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA TEMPORÁRIA. VÍNCULO PRECÁRIO
SUCESSIVAMENTE RENOVADO. NULIDADE. DIREITO AO FGTS. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

O vínculo precário vigeu de 13/05/2005 a 31/03/2018, consoante Declaração de Tempo de
Serviço emitida pelo próprio município. Por sua vez a presente ação restou ajuizada em
12/01/2020, portanto respeitado o biênio subsequente ao término da contratação.
Destarte, o prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos (ARE nº 709.212/DF -
TEMA 608, Repercussão Geral), na forma prevista pelo art. 7º, XXIX, da CF/88.
O vínculo em questão sofreu sucessivas prorrogações tornando-se incompatível com a
transitoriedade constitucionalmente estabelecida sendo incontestável sua nulidade como
expressamente fora declarado pela sentença.
A temática em questão está sedimentada pelos Tribunais Superiores em Recurso Repetitivo
– STJ, REsp 1.110.848/RN (Tema 141) e Repercussão Geral, STF, RE 596.478/RR (Tema
191), RE 705.140/RS (Tema 308); RE 765.320/MG (Tema 916) e RE 1.066.677 (Tema 551).
Estes precedentes, notadamente aqueles julgados pela Suprema Corte além de afirmarem a
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.030/1990 também assentaram a incidência do
FGTS para servidores temporários na hipótese de nulidade da contratação precária por
inobservância da regra de acesso mediante prévio concurso público (art. 37, II, c/c §2º,
CF/88) ou nas hipóteses em que as contratações temporárias de servidores públicos (art.
37, IX, CF/88) foram desvirtuadas.
Em razão disto impõe acolher o pleito da parte recorrida para majorar a verba honorária (art.
85, § 11 do CPC).
Recurso de apelação conhecido e desprovido. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados estes autos em sessão do Plenário Virtual, acordam os

Desembargadores da 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso de apelação nos termos do voto

da Relatora. 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Turma de Direito Público

realizada entre 22.11.2021 a 29.11.2021.
 

Belém/PA, 29 de novembro de 2021 (data do julgamento).
 

 
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
 

 
 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO – APELAÇÃO Nº 0800210-33.2020.8.14.0040
 
RELATORA: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
 
PROCURADORA MUNICIPAL: QUESIA SINEY GONÇALVES LUSTOSA (OAB/PA 9.344)
 
APELADA: MARIA LINDINALVA DA SILVA SOUSA
 
ADVOGADOS: ADEMIR DONIZETI FERNANDES (OAB/PA 10.107-A) e OUTROS
 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA
 

 
 

Recurso de Apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial quanto ao
recebimento do FGTS em decorrência de vínculo precário (servidor temporário).
 
Em brevíssima síntese, o apelante alegou incompatibilidade do FGTS em vínculo de natureza
administrativa. Pugnou pela reforma da sentença.
 
A parte apelada apresentou contrarrazões. Recurso recebido no duplo efeito.
 
A Procuradoria de Justiça considerou desnecessária intervenção ministerial.
 
É o relatório.
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO – RELATORA:
 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso.
 

Preliminar quanto a alegada necessidade de suspensão deste processo em razão da ADI nº
5090/DF:
 

De início, consigno não ser caso para suspensão deste processo, visto que a controvérsia
estabelecida na ADI nº 5090/DF - possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
dos saldos das cotas de FGTS - não se ajusta em rosca fina ao caso concreto. Explico.
 
Na presente hipótese nunca houve recolhimento do FGTS – até porque o próprio Município de
Parauapebas defendeu a incompatibilidade da verba para o regime estatutário, dada a natureza
administrativa do liame funcional havido - obviamente que também nunca houve abertura de
conta vinculada para tal finalidade, logo não há qualquer reflexo da controvérsia estabelecida na
referida ADI sobre a presente demanda.
 
Com efeito, cabe acrescentar que neste processo o eventual adimplemento da condenação, caso
seja mantida a sentença, se dará mediante a sistemática de pagamento das condenações
proferidas em desfavor dos entes públicos, ou seja, precatórios ou RPV’s (art. 100 da CF),
logicamente que observado o valor do respectivo crédito.
 
Portanto, data vênia, não há mínima coerência no pedido de suspensão, razão pela qual o
indefiro.
 

Mérito:
 

Enquanto matéria de ordem pública (prescrição) observo que o vínculo precário vigeu de
13/05/2005 a 31/03/2018, consoante Declaração de Tempo de Serviço emitida pelo próprio
município (ID 36559736). Por sua vez a presente ação restou ajuizada em 12/01/2020, portanto
respeitado o biênio subsequente ao término da contratação.
 
Destarte, o prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos (ARE nº 709.212/DF - TEMA
608, Repercussão Geral), na forma prevista pelo art. 7º, XXIX, da CF/88.
 
In casu, a autora, ora apelada, foi contratada como servidora temporária para exercer a função de
merendeira.
 
O apelante em nenhum momento da instrução processual efetivamente comprovou a situação
fática viabilizadora da hipótese excepcional de recrutamento precário de pessoal na forma
prevista pelo art. 37, IX da CF/88.
 
Nota-se ao revés que o município recorrente apenas citou a legislação local (Lei nº 4.249/2002)
valendo reiterar sem comprovar a ocorrência efetiva e concreta viabilizadora para admissão sem
concurso público.
 
Portanto, incontestável a nulidade do vínculo tal como expressamente fora declarado pela
sentença.
 
Dito isto, a temática em questão (FGTS – servidores temporários) já fora apreciada pelos
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Tribunais Superiores em Recurso Repetitivo – STJ, REsp 1.110.848/RN (Tema 141) e
Repercussão Geral, STF, RE 596.478/RR (Tema 191), RE 705.140/RS (Tema 308); RE
765.320/MG (Tema 916) e RE 1.066.677 (Tema 551).
 
Estes precedentes, notadamente aqueles julgados pela Suprema Corte além de afirmarem a
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.030/1990 também assentaram a incidência do FGTS
para servidores temporários na hipótese de nulidade da contratação precária por inobservância
da regra de acesso mediante prévio concurso público (art. 37, II, c/c §2º, CF/88) ou nas hipóteses
em que as contratações temporárias de servidores públicos (art. 37, IX, CF/88) foram
desvirtuadas remanescendo efeitos jurídicos do referido ajuste (Temas 916 e 551), razão pela
qual não prospera a insurgência recursal, motivo pelo qual não deve ser acolhida a insurgência
recursal.
 
Por outro vértice impõe acolher o pleito da apelada para majorar a verba honorária (art. 85, § 11
do CPC).
 
ANTE O EXPOSTO, conheço e nego provimento ao recurso. Condeno a parte sucumbente
nesta instância recursal ao pagamento de honorários advocatícios majorados ao máximo legal
devendo arcá-los de forma integral considerando que a autora decaiu em parte mínima do pedido
(art. 86, parágrafo único do CPC).
 
Enquanto matéria de ordem pública altero a sentença para consignar que o prazo prescricional
aplicável na espécie é quinquenal consoante estabelecido pelo art. 7º, inciso XXIX, da CF/88,
ratificado no ARE nº 709.212/DF (Tema 608) tudo ser apurado em liquidação.
 
Outrossim, por se tratar de consectários legais altera-se também a sentença para determinar que
sobre a condenação incidirão juros de mora e correção monetária na forma consignada pelo
julgados paradigmáticos STF (RE nº 870.974 – Tema 810) e STJ (REsp nº 1.495.146/MG – Tema
905). 
 
É como voto.
 
Belém/PA, 29 de novembro de 2021.
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
 
 
 
 
 

Belém, 29/11/2021
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2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO – APELAÇÃO Nº 0800210-33.2020.8.14.0040
 
RELATORA: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
 
PROCURADORA MUNICIPAL: QUESIA SINEY GONÇALVES LUSTOSA (OAB/PA 9.344)
 
APELADA: MARIA LINDINALVA DA SILVA SOUSA
 
ADVOGADOS: ADEMIR DONIZETI FERNANDES (OAB/PA 10.107-A) e OUTROS
 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JORGE DE MENDONÇA ROCHA
 

 
 

Recurso de Apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial quanto ao
recebimento do FGTS em decorrência de vínculo precário (servidor temporário).
 
Em brevíssima síntese, o apelante alegou incompatibilidade do FGTS em vínculo de natureza
administrativa. Pugnou pela reforma da sentença.
 
A parte apelada apresentou contrarrazões. Recurso recebido no duplo efeito.
 
A Procuradoria de Justiça considerou desnecessária intervenção ministerial.
 
É o relatório.
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO – RELATORA:
 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade conheço do recurso.
 

Preliminar quanto a alegada necessidade de suspensão deste processo em razão da ADI nº
5090/DF:
 

De início, consigno não ser caso para suspensão deste processo, visto que a controvérsia
estabelecida na ADI nº 5090/DF - possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
dos saldos das cotas de FGTS - não se ajusta em rosca fina ao caso concreto. Explico.
 
Na presente hipótese nunca houve recolhimento do FGTS – até porque o próprio Município de
Parauapebas defendeu a incompatibilidade da verba para o regime estatutário, dada a natureza
administrativa do liame funcional havido - obviamente que também nunca houve abertura de
conta vinculada para tal finalidade, logo não há qualquer reflexo da controvérsia estabelecida na
referida ADI sobre a presente demanda.
 
Com efeito, cabe acrescentar que neste processo o eventual adimplemento da condenação, caso
seja mantida a sentença, se dará mediante a sistemática de pagamento das condenações
proferidas em desfavor dos entes públicos, ou seja, precatórios ou RPV’s (art. 100 da CF),
logicamente que observado o valor do respectivo crédito.
 
Portanto, data vênia, não há mínima coerência no pedido de suspensão, razão pela qual o
indefiro.
 

Mérito:
 

Enquanto matéria de ordem pública (prescrição) observo que o vínculo precário vigeu de
13/05/2005 a 31/03/2018, consoante Declaração de Tempo de Serviço emitida pelo próprio
município (ID 36559736). Por sua vez a presente ação restou ajuizada em 12/01/2020, portanto
respeitado o biênio subsequente ao término da contratação.
 
Destarte, o prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos (ARE nº 709.212/DF - TEMA
608, Repercussão Geral), na forma prevista pelo art. 7º, XXIX, da CF/88.
 
In casu, a autora, ora apelada, foi contratada como servidora temporária para exercer a função de
merendeira.
 
O apelante em nenhum momento da instrução processual efetivamente comprovou a situação
fática viabilizadora da hipótese excepcional de recrutamento precário de pessoal na forma
prevista pelo art. 37, IX da CF/88.
 
Nota-se ao revés que o município recorrente apenas citou a legislação local (Lei nº 4.249/2002)
valendo reiterar sem comprovar a ocorrência efetiva e concreta viabilizadora para admissão sem
concurso público.
 
Portanto, incontestável a nulidade do vínculo tal como expressamente fora declarado pela
sentença.
 
Dito isto, a temática em questão (FGTS – servidores temporários) já fora apreciada pelos
Tribunais Superiores em Recurso Repetitivo – STJ, REsp 1.110.848/RN (Tema 141) e
Repercussão Geral, STF, RE 596.478/RR (Tema 191), RE 705.140/RS (Tema 308); RE
765.320/MG (Tema 916) e RE 1.066.677 (Tema 551).
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Estes precedentes, notadamente aqueles julgados pela Suprema Corte além de afirmarem a
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.030/1990 também assentaram a incidência do FGTS
para servidores temporários na hipótese de nulidade da contratação precária por inobservância
da regra de acesso mediante prévio concurso público (art. 37, II, c/c §2º, CF/88) ou nas hipóteses
em que as contratações temporárias de servidores públicos (art. 37, IX, CF/88) foram
desvirtuadas remanescendo efeitos jurídicos do referido ajuste (Temas 916 e 551), razão pela
qual não prospera a insurgência recursal, motivo pelo qual não deve ser acolhida a insurgência
recursal.
 
Por outro vértice impõe acolher o pleito da apelada para majorar a verba honorária (art. 85, § 11
do CPC).
 
ANTE O EXPOSTO, conheço e nego provimento ao recurso. Condeno a parte sucumbente
nesta instância recursal ao pagamento de honorários advocatícios majorados ao máximo legal
devendo arcá-los de forma integral considerando que a autora decaiu em parte mínima do pedido
(art. 86, parágrafo único do CPC).
 
Enquanto matéria de ordem pública altero a sentença para consignar que o prazo prescricional
aplicável na espécie é quinquenal consoante estabelecido pelo art. 7º, inciso XXIX, da CF/88,
ratificado no ARE nº 709.212/DF (Tema 608) tudo ser apurado em liquidação.
 
Outrossim, por se tratar de consectários legais altera-se também a sentença para determinar que
sobre a condenação incidirão juros de mora e correção monetária na forma consignada pelo
julgados paradigmáticos STF (RE nº 870.974 – Tema 810) e STJ (REsp nº 1.495.146/MG – Tema
905). 
 
É como voto.
 
Belém/PA, 29 de novembro de 2021.
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
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DIREITO PÚBLICO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA TEMPORÁRIA. VÍNCULO PRECÁRIO
SUCESSIVAMENTE RENOVADO. NULIDADE. DIREITO AO FGTS. MAJORAÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 

O vínculo precário vigeu de 13/05/2005 a 31/03/2018, consoante Declaração de Tempo de
Serviço emitida pelo próprio município. Por sua vez a presente ação restou ajuizada em
12/01/2020, portanto respeitado o biênio subsequente ao término da contratação.
Destarte, o prazo prescricional aplicável à espécie é de 05 anos (ARE nº 709.212/DF -
TEMA 608, Repercussão Geral), na forma prevista pelo art. 7º, XXIX, da CF/88.
O vínculo em questão sofreu sucessivas prorrogações tornando-se incompatível com a
transitoriedade constitucionalmente estabelecida sendo incontestável sua nulidade como
expressamente fora declarado pela sentença.
A temática em questão está sedimentada pelos Tribunais Superiores em Recurso Repetitivo
– STJ, REsp 1.110.848/RN (Tema 141) e Repercussão Geral, STF, RE 596.478/RR (Tema
191), RE 705.140/RS (Tema 308); RE 765.320/MG (Tema 916) e RE 1.066.677 (Tema 551).
Estes precedentes, notadamente aqueles julgados pela Suprema Corte além de afirmarem a
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.030/1990 também assentaram a incidência do
FGTS para servidores temporários na hipótese de nulidade da contratação precária por
inobservância da regra de acesso mediante prévio concurso público (art. 37, II, c/c §2º,
CF/88) ou nas hipóteses em que as contratações temporárias de servidores públicos (art.
37, IX, CF/88) foram desvirtuadas.
Em razão disto impõe acolher o pleito da parte recorrida para majorar a verba honorária (art.
85, § 11 do CPC).
Recurso de apelação conhecido e desprovido. 
 

ACÓRDÃO
 

Vistos, relatados estes autos em sessão do Plenário Virtual, acordam os

Desembargadores da 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso de apelação nos termos do voto

da Relatora. 38ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual da 2ª Turma de Direito Público

realizada entre 22.11.2021 a 29.11.2021.
 

Belém/PA, 29 de novembro de 2021 (data do julgamento).
 

 
 

Desa. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
 

Relatora
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